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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

PORTARIA/PROGRAD Nº 10, DE 30 DE MAIO DE 2023

  

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso da competência que lhe foi delegada por
meio da Portaria nº 3.070, de 06 de dezembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de dezembro de 2022,  resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Avaliação e Acompanhamento das Ações de Ensino da Prograd:

 

CAMPUS JANAÚBA

Amós Magalhães de Souza

Ananias Borges Alencar

Carlos Alves da Costa

Jônatas Franco Campos da Mata

Giovana Ribeiro Ferreira

Antônio Carlos Guedes Zappalá

João de Deus Oliveira Júnior

Max Pereira Gonçalves

 

CAMPUS MUCURI

Agnaldo Kei� Higuchi

André Bernardo Campos

Camila de Lima

Carlos Henrique Alexandrino

Chams Maria Kumaira

João Victor Leite Dias

Vasconcelos Reis Wakim

 

Boletim de Serviço Eletrônico em
30/05/2023
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CAMPUS UNAÍ

Daniel Mageste de Almeida

Emerson Bastos

Jefferson Luiz Antunes Santos

Luciane da Costa Barbé

Rafael Faria Caldeira

 

CAMPUS DIAMANTINA

Carolina Cruz Mendes Buosi

Raquel Anna Sapunaru

Ricardo Cardoso Cassilhas

Alessandro Vivas Andrade

Delba Fonseca Santos

Luana Pereira Leite Sche�no

Alexandre Christófaro Silva 

 

Art. 2º - Como consequência, cessar os efeitos das portarias anteriores.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico da UFVJM.

 

RAFAEL ALVARENGA ALMEIDA
Pró-Reitor de Graduação

Prograd/UFVJM

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Alvarenga Almeida, Pro-Reitor(a), em
30/05/2023, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1089327 e o código CRC A0EDE515.
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